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de Jacareí

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

Concede  o  Título  de  Cidadão  Jacareiense  ao  Senhor
Rodrigo Benjamin Nascimento Dall Agnol.

A Câmara  Municipal  de Jacareí  aprova e o seu  Presidente,

Vereador  Abner  Rodrigues  de  Moraes  Rosa,   promulga  o

seguinte Decreto Legislativo:

Art.1°   Fica  concedido o  Título  de  Cidadão  Jacareiense  ao

Senhor RODRIGO BENJAMIN NASCIMENTO DALL AGNOL.

Art. 2°  A  entrega  do  Título  ao  homenageado  far-se-á  em

Sessão Solene específica, em data a ser oportunamente marcada.

Art. 3°   Este  Decreto  Legislativo  entra  em  vigor na data  de

Câmara Municipal de Jacareí,16 de junho de 2023.

sua publicação.

Autoria do proieto: Vereador Paulinho dos Condutores.
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J USTI F I CATIVA

Senhores Vereadores,

Rodrigo Benjamin Nascimento Dall Agnol nasceu na cidade de
Pouso Alegre,  em  Minas Gerais. Aos dois anos de idade,  mudou-se para a cidade de

Jacareí, onde encontrou um lar e desenvolveu um profundo amor pelo agro e pelo Vale

do Paraíba.

Desde a mais tenra idade,  Rodrigo teve um contato próximo com

os animais na fazenda de seus pais, cultivando uma grande paixão pela vida no campo.

Aos  cinco  anos,  começou  a  andar a  cavalo  e,  aos  onze,  iniciou  sua  participação  em
competições equestres.

Criado  em  meio  à  vida  rural,  uma  herança  de  seu  pai,  Rodrigo

adquiriu  amplo conhecimento sobre  o setor agropecuário.  Ele se envolveu  ativamente

nesse   mundo,    participando   inclusive   de   eventos   do   segmento,    como   a    Feira
Agropecuária de Jacareí  (FAPIJA),  que tinha seu  pai como  um  dos coordenadores,  o

que teve  um forte  impacto em  sua  adolescência.  Na  FAPIJA,  Rodrigo trabalhava  nas

portarias de acesso ao evento e competia em provas com cavalos.

Aos 24 anos,  enfrentou  uma grande perda com o falecimento de

seu  pai,  assumindo então  a  responsabilidade  de  ser o  homem  mais velho  da família.

Tornou-se líder dos negócios familiares,  aplicando o conhecimento adquirido ao  longo

dos anos trabalhando com seu pai.

Com  25  anos,  {ornoulse  pai  e  decidiu  dedicar-se  ainda  maís  à

construção de um legado, assim como o patriarca da família Dall Agnol fez.

Em  seguida,  assumiu  a  presidência  da Associação  Paulista  dos

Criadores de Cavalo Crioulo, posição que lhe proporcionou uma va]iosa experiência em

exposições  agropecuárias  equinas.  Seu  hobby  sempre  foi  cavalos,  e  o  rodeio,  seu

esporie preferido.

Com sua paixão pelo campo e sua visão empreendedora, Rodrigo

percebeu a neeessidade de uma festa em sua região,  inspirada no que sempre viu na
FAPIJA.
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Em  2018,  organizou  a  primeira  edição  do  evento  Jacareí  Expo

Agro, que se tomou a maior feira pecuária do Vale do Paraíba.  0 evento durou quatro

dias e gerou empregos indiretos para 120 pessoas.  No ano seguinte,  Rodrigo expandiu

o evento para seis dias, envolvendo cerca de 400 pessoas.

Em 2021, devido à pandemia, Rodrigo percebeu a necessidade de
se adaptar à sftuação e realizou uma transmissão ao vivo pela intemet, sem a presença
de  público,  alcançando  mais de 42  mil visualizações.  Já  em 2022,  com  o  retomo  das

atividades  presenciais,  o  evento  tomou  proporções  ainda  maiores,  com  oito  dias  de

duração,  envolvendo então  mil  pessoas - entre  colaboradores  diretos  e  indiretos - e
movimentando valores expressivos para a economia do município.

Atualmente,  com  39  anos,  Rodrigo  é  uma  figura  ascendente  no
ramo de feiras agropecuárias. Seu amplo conhecimento na área e sua busca constante

por inovações o levaram a estabelecer parcerias estratégicas e aumentar a visibilidade
de  Jacareí.   Seu   objetjvo  é   posicionar  o   município  entre   as   cinco   maiores  feiras

agropecuárias  do  estado  de  São  Paulo  e  entre  as  15  maiores  do  país.  A  cada  ano,
Rodrigo  investe  mais  em  sua  visão,  buscando  conforto  e  excelência  para  todos  os

pariicipantes do evento, e promovendo Jacareí não apenas no Vale do Paraíba, mas em
todo o estado de São Paulo e no restan{e do Brasil.

Com deteminação, paixão pelo campo e uma busca incansável por
inovação,   Rodrigo  Dall  Agnol  tem  se  destacado  como  um   líder  influente  no  setor

agropecuário, fomentando o desenvolvimento de Jacareí e consolidando-se como uma

importante figura nas feiras agropecuárias.

Diante dessa trajetória de sucesso e das notórias contribuições de
Rodrigo  Benjamin  Nascimento  Dall Agnol  ao Município de Jacareí,  esperamos que

esta    proposftura    mereça    o   apoio   e   aprovação   dos    nobres   pares,    pelo   que
antecipadamente agradecemos.
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Rodrigo (à direita), junto aos irmãos Jonathan (centro) e Giovany (à esquerda).
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SECRETARIA DE  ASSUNTOS JURÍDICOS

Referente: PDL n° 004/2023

Autoria do proj.eto: Vereador Paulinho dos Condutores

Assunto do proj.eto: Concede Título de Cidadania

PARECER N° 124.1/2023/SAJ/RRV
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Câmara  Muni€i£*

de Jac`zireí

Ementa:    Projeto    de    Decreto    Legislativo.

Concessão       de      Título       de       Cidadania.

Possibilidade.

1.           DO RELATÓRIO

7.            Trata-se  de  projeto  de  Decreto  Legislativo,  de  autoria  do

llustre  Vereador  Paulinho  dos  Condutores,  que  obj.etiva  a   concessão  de  Título  de

adadfao Jacairé}errse ao Sr . Rodrigo Beüamin Nascimento Dall Agnol.

2.             Conforme   constata-se   às   fls.   03/04,   o   presente   proj.eto

apresentaj.ustificativa plausível, com biografia detalhada da pessoa a ser homenageada,

nos moldes do Regimento lnterno desta Casa de Leis.

3.             Remetido   a   esta   Secretaria   de   Assuntos   Jurídicos   para

examinar a sua  pertinência constitucional,  legal ejurídica.

4.        É o  relatório.  Passamos a análise e manifestação.

11.       DA FUNDAMENTAÇÃ0

1.        AConstituição Federal, em seu artigo 30, incisol, dispõeque

é c;ompetienc:)a dos Muric:+üios " legislar sobre assuntos de interesse local` .
-.:::;.
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2.        Vale dizerque osartigos45 da  Lei orgânica  do  Município e

96  do  Novo  Regimento lnterno  desta  Casa  de  Leis  estabelecem  o  Decreto  Legislativo

como  instrumento  adequado  para  a  finalidade  almej.ada  no  presente  projeto,  por  se

tratar de matéria que transcende o interesse /.n£€/na co/po//5 do Poder Legislativo:

Artigo   45   -   Os   projetos   de   resolução   disporão   sobre
matéria de interesse interno da  Câmara e  os pMo/.é£ias dre
decreto ___I_ea_i_sl_a_Íivo   sobre   os   demais   c;so;  de   sua
comintên:i_apr_i_i!_aÊiv!yaí
Parágrafo Úniéo -Nos casos de proj.eto de resolução e de

projeto  de  decreto  legislativo,  considerar-se-á  encerrada
com  a  votação  final  a  elaboração  da  norma j.urídica,  que
será promulgada pelo Presidente da Câmara. (g.n)

A;ri. 96.  _P_[oú_eígo  de  Decreto  Leciislativo  é a  r]roposicão
destinada :a_ [ea_u_l_a_f im_atéria áue exceda ;s liÁiitei da
economia   jnt;erna   da   Câm;ra,   de  sua _co_mpetê_ncia
privativa  e  não  suieita  à  sancão  do  Prefeito,  sendo
promu,gada pe,o présidente.
PaiTãgrtio     Úrico.      Constituem      obrigatoriamente
mariérias   de   Decreto   Leciislativo   a   ;oncessão   de
bgm:_en_a_gens e a awovacão ou  reieicão de contas do
Prefeito. Usm)

3.        Já  a  Lei  orgânica  do  Município  (Lei  n°.  2761/90),  dispõe  em

seu artigo 28 acerca das atribuições privativas da Câmara Municipal e,  no caso em tela,

deve-se atentar em particular ao seu inciso XVI, que confere o seguinte texto legal:

Conceder  título   de  cidadão   honorário   ou   conferir
homenaaemar)essoas_au_e__re€_onb_e_cÉdam_e_nÊele_n_b_am_
prest_a_d_-o_ie_lei;af l±ges seÁicos ao  Municír]io  ou  nele se-destacacJopela_._atua_Çã£o!:Í2x_e__mplarna-vidar}úblicae

pa„,.ct,/a,, Lediante proposta aprovada pe,o vàto de 2„-(dois terços) dos membros da Câmara. (g.n)

4.       Nessa  mesma  linha  de  pensamento,  o  artigo  153  do  Novo

Regimento  lnterno  disciplina  sobre  a  Concessão  de  Homenagens  através  de  Títulos
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Honoríficos  de  Cidadania,  e  dessa  forma,  elenca  os  pontos  cruciais  que  devem  ser

observados  para  a  proposição  de  tal  ato,  sendo  que   7looa5 foram  devidamente

observados no presente PDL

5.       Nesse   sentido,   diante  do   exposto,   a   nobre   intenção   da

proponente  do  referido  projeto  demonstra  notório  interesse  público  em  gratificar

alguém que, como /.wst7.fcadío, serve a este Município.

111.      DA CONCLUSÃ0

1.       Salientando  que  não  cumpre  a  esta  secretaria  de Assuntos

Jurídicos  a  manifestação  sobre  o  mérito  da  proposta, julgamos  que  ela  preencheu  os

requisitos constitucionais, legais e regimentais e,  portanto, está 4£ZZ4 a prosseguir.

2.       Assim,  a  propositura  deverá  ser  submetida  à  Comissão  de

Constituição e Justiça (artigo 41  do  Novo  Regimento lnterno).

3.        Para  a  sua  aprovação  é  necessário  o  voto  favorável  de  2/3

dos membros da Câmara, e turno único de votação (parágrafo 3°, inciso 1, do artigo 142,

do Novo Regimento lnterno).

4.        Este é o parecer, opinativo e nãovinculante.

Jacareí, 20 dejunho de 2023.

•m
RENATA RAMOS VIEIRA

CONSULTORJURÍDICO-LEGISLATIVO

oAB/spN°235.902          9®    ACC"d

JJIch(flç±"/
Jorge

Sec. Dlr. J
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Cóc!.  01.00.1 •05  .  tR).Jàc

PARECER DA COMISSÂ01l-CCJ

CONSTITUICÃO E JUSTICA

PDL N° 4/2023 -PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

ASSUNTO: Concessão de Título de Cidadania.

AUTORIA: Vereador Paulinho dos Condutores.

CONCLUSÃO:           H-Encaminharao plenário.                    (    )Arquivar.

RELATÓRIO=

Nos termos  regimentais,  tendo a  propositura discriminada em  epígrafe já

recebido  parecer  favorável  da  Consultoria  Jurídica  desta  Casa,  foi  esta  remetida

para  avaliação  da  Comissão  Permanente  de  CONSTITUIÇÃO  E  JUSTIÇA  1-CCJ,
a qual delibera pelo seu prosseguimento e votação em Plenário.

Câmara Municipal de Jacareí, ,£;|   de junho de 2023.

`                                 \'        ..                        ' .-..      \'

Ver. ROBERTO ABREU
Relator da CCJ

r. SONIA REGI A GONÇALVES
(Sônia Patas da Amizade)

Membro da CCJ
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VEREADORES                                                                                                                                                        Ausência

VALMIR DO PARQUE MEIA LUA

ABNER ROSA

DUDl

HERNANI  BARRETO

LUÍS  FLÁVIO -FLAVINHO

MARIA AMÉLIA

PAULINHO DO ESPORTE

PAULINHO DOS CONDUTORES

ROBERTO ABREU

DR.  RODRIGO SALOMON

ROGÉRIO TIMÓTEO

RONINHA

SONIA PATAS DA AMIZADE

Para aDrovacão: 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara.

Data da votação                      Registro de Ausências                                             Resultado

28/06/2023 =r,
AP WADO

•``-```.=       1=        :`---:    -.   -`.--`-`--`=``  -

ABNER RODRIGUES DE MORAES ROSA
Presidente
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